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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA EMERGENCIAL

Dispensa de licitação, conforme art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.   ( x ) SIM    (   ) NÃO

DEMONSTRATIVO Nº 56/2023     PTRES: 167686        ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.33.01   PI: ADM PASSAG e ADM PASMEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

A B C

1 Serviço 1 R$ 0,001 R$ 0,01 R$ 0,01

 Total da Contratação  ---------------→ R$ 0,001 - -

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não ()      

Aracaju-SE, 29 de agosto de 2023.

Apresentamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) material (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela ASPLAN-SGP, por meio de solicitação no processo SEI n° 0013886-
20.2023.6.25.8000

VALOR UNITÁRIO DO SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS

Contratação, em caráter emergencial, de empresa para prestar serviços de reserva, emissão e remarcação de 
bilhetes de passagens aéreas, nacionais e internacionais visando o deslocamento, a serviço, dos juízes-
membros, magistrados, servidores efetivos, requisitados, cedidos, removidos, em exercício provisório e sem 
vínculo da Secretaria deste TRE, dos Cartórios Eleitorais, bem como colaboradores e colaboradores eventuais.

Participantes: A: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA (CONTRATO 18/2018)   B:  ESTAU ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI  (Banco de preços - 
NºPregão:42023 / UASG:453528)    C: R.R.F GUIMARÃES AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA (Banco de preços - NºPregão:122023 / UASG:453714)

Conforme consta dos autos, foi realizada ampla pesquisa de mercado, a qual teve início no dia 25 de agosto de 2023 (1427041), por meio de envio de mensagem 
eletrônica para, aproximadamente, cem fornecedores, não havendo manifestação de interessados no prazo estipulado (até às 12h do dia 28/08/2023). Ato contínuo, 
buscou-se novos valores no Portal Banco de Preços visando apurar a compatibilidade do valor da pretensa contratação com o praticado no mercado. Os preços 
encontrados são superiores ao da atual contratada, motivo pelo qual sugere-se que a renovação contratual seja realizada junto a empresa  BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA, CNPJ: 23.361.387/0001-07, e-mail: financeiro@brasitur.com.br, fone: (61) 3877-1790, uma vez que apresentou o menor preço unitário de R$ 0,001 (um 
milésimo de real). Ademais, a empresa preenche os requisitos legais da contratação, conforme documentos anexados.


